
PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO AMAZONAS

PRoJETo DE LEr ru'36-l/zo

Considera como de Utilidade Pública

o lnstitutos Mulheres Guerreiras -

IMG.

A ASSEMBTÉIR ITEISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. le Fica considerada como de utilidade pública, o "lnstituto Mulheres

Guerreiras - lMG", CNPJ: 15.769.029/0001-00, com sede e foro no Município de

Manaus/AM, na Rua Nova Olinda, ne 65, bairro Japiim - l, CEP 69.078-091,

Parágrafo único lncumbe à Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos

o exame da regularidade da documentação a que se refere a Lei n. 86, de 4 de

dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada n. 1-5, de 1-o de agosto de 1966, por

ocasião do respectivo registro.

Art. 2e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O lnstituto Mulheres Guerreiras - lMG, foifundada em 20 de agosto de 1986.

Possuindo caráter social, educacional, profissionalizante e cultural, destina-se a

conscientização, assistência e amparo as crianças, adolescentes, mulheres, adultos,

idosos, como também as famílias independente da raça, religião, classe social e/ou

cultural, proporcionando proteção e assistência à educação, saúde, desemprego,

combate à fome e a pobreza, meio ambiente, preocupando-se com os aspectos

políticos, econômicos, sociais, emocionais, sexuais, biológicos e culturais na sociedade,

exercendo a cidadania consciente, onde possuem em torno de 250 famílias

cadastradas, através de um ficha social.
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